
CAMARA MLINICIPAL DE PRACINHA
EST.{DO DE S.iO P-{TLO

-{'t-. S.I-\TOS DtIIO}."f -\.' 198 - CE-\IRO CfP 17.190-080 -rO}-Lr.{I 018 3i§: ll5:
*E:fir_+i!. camara i? camarapraciuha,sp- gor-.br

EMENDA À LEI ORGÂNICA NE O1O, DE 15 DE TUNHO DE 2026.

"Altera a redoção do §6s do ort.251 do Lei Orgônico do Município
de Procinho - SP, poro otualizor o disciplino dos emendos
pdrlomentares individuois impositivas oo orçomento municipof .

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAI DE PRACINHA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais e especialmente as contidas no Artigo 57, §§ le e 2e da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara aprovou
em dois turnos regulares de discussão e votação, conforme dispõe o Artigo 198 do seu Regimento lnterno
e ela PROMU]]GA a seguinte EMENDA A tEl ORGÂNICA:

Art. le O §6s do art.251 da Lei Orgânlca Municipal passa â vigorar com a seguinte redação:

Art. 251. ...
(...)

§ 6s - As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de
1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício
ânterior ê prevista no proieto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste
percentual será destlnada a ações e serviços públicos de saúde.

Art.2e Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se às leis

orçamentárias cuja elaboração se inicie posteriormente.

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 15 de junho de 2026.
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Registrâdo na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha, em livro próprio e

local público de costume, na data supra.


